
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.643-B, DE 2020 
(Da Sra. Aline Sleutjes) 

 
Altera a redação do caput, do artigo 19, e do artigo 30, ambos da Lei nº. 
13.756, de 12 de dezembro de 2018; tendo parecer da Comissão de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação, com 
emenda (relator: DEP. GERALDO RESENDE); e da Comissão do 
Esporte, pela aprovação deste e da Emenda da Comissão de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência (relatora: DEP. FLÁVIA MORAIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
ESPORTE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão do Esporte: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O caput do artigo 19, da Lei nº. 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 19. A renda líquida de 3 (três) concursos por ano da loteria de 

prognósticos numéricos será destinada, alternadamente, para as seguintes 

entidades da sociedade civil:” 

 

Art. 2º O artigo 30, da Lei nº. 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 30 ................ 

I – ............... 

e) 1,8% (um vírgula oito por cento) para as entidades desportivas 

da modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, 

suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares para 

divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa; 

 

f) 0,2% (zero vírgula dois por cento) para a Federação Nacional das 

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); 

 

g) 14% (quatorze por cento), no máximo, para a cobertura de 

despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de apostas 

de quota fixa. 

 

II - ............... 

e) 0,8% (zero vírgula oito por cento) para as entidades desportivas 

da modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, 

suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares para 

divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa; 

f) 0,2% (zero vírgula dois por cento) para a Federação Nacional das 

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes); 

 

g) 8% (oito por cento), no máximo, para a cobertura de despesas 

de custeio e de manutenção do agente operador da loteria de apostas de 
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quota fixa. 

 

§ 1º Os percentuais destinados à premiação e às despesas de 

custeio e manutenção previstos nas alíneas a e g, dos incisos I e II, 

do caput deste artigo poderão variar, desde que a média anual atenda aos 

percentuais mínimos e máximos estabelecidos nas referidas alíneas. 

§ 2º Os agentes operadores repassarão as arrecadações das 

loterias diretamente aos beneficiários legais de que tratam as alíneas “c”, 

“e”, e “f”, dos incisos I e II, do caput deste artigo.” 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Atualmente, a Lei nº. 13.756, de 12 de dezembro de 2018, destina a 

renda líquida de 3 (três) concursos anuais sobre a loteria de prognósticos esportivos, 

dividida, alternadamente, entre a Federação Nacional das Associações de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (Fenapaes), Cruz Vermelha Brasileira e Federação 

Nacional das Associações Pestalozzi (Fenapestalozzi).  

 A proposta em comento visa a alterar a redação do caput do artigo 19, 

da Lei 13.756/2018 visando a substituir “loteria de prognósticos esportivos”, por 

“loteria por prognósticos numéricos”, justamente para amealhar maiores recursos para 

atendimento àquelas três instituições de indubitável reconhecimento público. 

 Propõe-se, também, a alteração do artigo 30, para incluir o percentual 

de 0,2% (zero virgula dois por cento) para a Federação Nacional das Associações de 

Pais e Amigos dos Excepcionais (Fenapaes), da modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa (em fase de regulamentação), de que trata o capitulo V, da Lei 

13.756/2018, diminuindo-se, em compensação, o percentual destinado às entidades 

desportivas da modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas 
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denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares 

para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa, passando-se de 2%, 

para 1,8%, nas apostas realizadas por meio físico. 

 Da mesma forma, propõe a destinação de 0,2% (zero virgula dois por 

cento) para a para a Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (Fenapaes) da modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa, 

nas apostas realizadas por meio virtual, decotando-se do percentual destinado às 

entidades desportivas acima referenciadas, ou seja, de 1% (um por cento), para 0,8% 

(zero vírgula oito por cento).  

 É de ressaltar que a Lei nº. 13.146, de 6 de julho de 2015, instituiu a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania. 

 Referida Lei teve como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso 

Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 

conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da 

República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 

desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto 

de 2009 , data de início de sua vigência no plano interno. 

 No entanto, apesar de ser uma Lei inovadora e que veio a abarcar 

importante parcela da sociedade, infelizmente, não trouxe, em seu arcabouço, 

qualquer fonte de recursos capazes de levar a efeito os direitos ali garantidos às 

pessoas com deficiência, razão pela qual se torna necessária a alteração na Lei 

13.756, de 12 de dezembro de 2018 para levantamento de receitas. 

 A opção pela Federação Nacional das APAES deriva do fato de ser a 

maior rede de apoio às Pessoas com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla, 

cuja missão é a de promover e articular ações de defesa de direitos das pessoas com 

deficiência e representar o movimento perante os organismos nacionais e 

internacionais para a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelas APAES, na 

perspectiva da inclusão social de seus usuários.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
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O movimento denominado “Apaeano” surgiu da necessidade de cobrir a 

ineficiência do Estado em prestar devida assistência às pessoas com Deficiência 

Intelectual ou Deficiência Múltiplas. Em um país historicamente marcado por forte 

rejeição, discriminação e preconceito, as famílias dessas pessoas, empenhadas em 

buscar soluções alternativas para que seus filhos alcancem condições de serem 

incluídos na sociedade, com garantia de direitos como qualquer outro cidadão, criaram 

as primeiras associações.  

Essas associações nasceram com a missão de educar, prestar 

atendimento na área de saúde e lutar por seus direitos na perspectiva da inclusão 

social. Essa mobilização teve que contar com o apoio de vários profissionais que, 

acreditando na luta dessas famílias, empreenderam estudos e pesquisas, buscaram 

informações em entidades congêneres no exterior, trocando experiências com 

pessoas de outras nacionalidades que também sofriam com descaso e poucas 

políticas públicas que trouxessem benefícios para seus assistidos.  

Foi então que no Brasil essa mobilização social começou a prestar serviços 

de educação, saúde e assistência social a quem deles necessitassem, em locais que 

foram denominados como Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae), 

constituindo uma rede de promoção e defesa de direitos das pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla, com 23.694.703 de atendimentos no ano de 2018, nas áreas de 

prevenção e saúde, educação, assistência social e inclusão no mercado de trabalho. 

Hoje, a rede apaeana conta com mais de 700 mil assistidos, organizadas em mais 

de 2.200 unidades presentes em todo o território nacional.  

Toda essa mobilização em torno da pessoa com deficiência, impulsionada 

pela Declaração dos Direitos Humanos, culminou na criação das APAES, que, com a 

expansão desta iniciativa Brasil afora, convencionou-se a tratá-la como o "Movimento 

Apaeano".  

O Movimento Apaeano é uma grande rede constituída por pais, amigos, 

pessoas com deficiência, voluntários, profissionais e instituições parceiras - públicas 

e privadas - unidas para a promoção e defesa dos direitos de cidadania da pessoa 

com deficiência e a sua inclusão social.  

Atualmente o Movimento congrega a Fenapaes - Federação Nacional das 

APAES, 24 Federações das APAES nos Estados e mais de duas mil e duzentas 
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APAES distribuídas em todo o País, propiciando atenção integral a mais de 700 mil 

pessoas com deficiência intelectual e múltipla. É o maior movimento social do Brasil e 

do mundo na sua área de atuação.  

A Fenapaes - Federação Nacional das APAES,  é uma organização social 

sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade pública federal e certificada como 

beneficente de assistência social; de caráter cultural, assistencial e educacional, que 

congrega como filiadas atualmente mais de 2.200 APAES e entidades filiadas e 25 

Federações, que compõem o movimento apaeano, tendo como missão institucional 

promover e articular ações de defesa dos direitos das pessoas com deficiência e 

representar o Movimento perante os organismos nacionais e internacionais, para a 

melhoria da qualidade dos serviços prestados pelas APAES, na perspectiva da 

inclusão social de seus usuários.  

A Apae - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais nasceu em 1954, 

no Rio de Janeiro. Caracteriza-se por ser uma organização social, cujo objetivo 

principal é promover a atenção integral à pessoa com deficiência, prioritariamente 

aquela com deficiência intelectual e múltipla. A Rede Apae destaca-se por seu 

pioneirismo e capilaridade, estando presente, atualmente, em mais de 2.200 mil 

municípios em todo o território nacional.  

Gize-se que uma pesquisa realizada pelo Instituto Qualibest em 2006, a 

pedido da Federação Nacional das APAES, mostrou que a Apae é conhecida por 87% 

dos entrevistados e tida como confiável por 93% deles. São resultados expressivos e 

que refletem o trabalho e as conquistas do Movimento Apaeano na luta pelos direitos 

das pessoas com deficiência. Nesse esforço destacam-se a incorporação do Teste do 

Pezinho na rede pública de saúde, a prática de esportes e a inserção das linguagens 

artísticas como instrumentos pedagógicos na formação das pessoas com deficiência, 

assim como a estimulação precoce como fundamental para o seu desenvolvimento. 

Finalmente, a proposta apresentada não vai trazer qualquer despesa à 

União, vez que os recursos previstos para atendimento às entidades que esse projeto 

menciona, em especial a Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos 

Excepcionais (Fenapaes), são decorrentes de loterias. 

Requer-se, portanto, a aprovação deste Projeto de Lei por parte dos nobres 

Congressistas em razão da sua importância na destinação de recursos para entidades 
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de inclusão social. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2020. 

 

Deputada ALINE SLEUTJES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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da arrecadação das loterias e sobre a promoção 
comercial e a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 
1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 
10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 
de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 
de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 
1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 
agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 
7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 
204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 
maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 
de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 
9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 
de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 
de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 
junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 
1982. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DAS LOTERIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. A renda líquida de 3 (três) concursos por ano da loteria de prognósticos 
esportivos será destinada, alternadamente, para as seguintes entidades da sociedade civil:  

I - Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(Fenapaes);  

II - Cruz Vermelha Brasileira; e  
III - Federação Nacional das Associações Pestalozzi (Fenapestalozzi).  
§ 1º As entidades da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo ficam 

obrigadas a prestar contas públicas, na forma da lei, do dinheiro que receberem na forma do 
disposto neste artigo.  

§ 2º As datas de realização dos concursos de que trata este artigo, a cada ano, serão 
estabelecidas pelo agente operador da loteria de prognósticos esportivos, dentre os concursos 
programados.  

§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se renda líquida a resultante 
da arrecadação do concurso, deduzidos as parcelas destinadas à cobertura de despesas de custeio 
e manutenção do agente operador da loteria de prognósticos esportivos e ao pagamento de 
prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.  

§ 4º O agente operador da loteria de prognósticos esportivos repassará diretamente 
às entidades da sociedade civil a que se refere o caput deste artigo a renda líquida de cada 
concurso realizado nos termos deste artigo, as quais redistribuirão os recursos equitativamente 
entre o seu órgão central e suas filiais estaduais e municipais.  
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Art. 20. O produto da arrecadação de cada emissão da Lotex será destinado da 
seguinte forma:  

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a seguridade social;  
II - 13% (treze por cento) para o FNSP;  
III - 0,9% (nove décimos por cento) para o Ministério do Esporte;  
IV - 0,9% (nove décimos por cento) para o FNC;  
V - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para as entidades desportivas da 

modalidade futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares para divulgação e execução da Lotex;  

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as despesas de custeio 
e manutenção do agente operador da Lotex; e  

VII - 65% (sessenta e cinco por cento) para o pagamento de prêmios e o 
recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.  
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS APOSTAS DE QUOTA FIXA 

 
Art. 29. Fica criada a modalidade lotérica, sob a forma de serviço público exclusivo 

da União, denominada apostas de quota fixa, cuja exploração comercial ocorrerá em todo o 
território nacional.  

§ 1º A modalidade lotérica de que trata o caput deste artigo consiste em sistema de 
apostas relativas a eventos reais de temática esportiva, em que é definido, no momento de 
efetivação da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico.  

§ 2º A loteria de apostas de quota fixa será autorizada ou concedida pelo Ministério 
da Fazenda e será explorada, exclusivamente, em ambiente concorrencial, com possibilidade 
de ser comercializada em quaisquer canais de distribuição comercial, físicos e em meios 
virtuais.  

§ 3º O Ministério da Fazenda regulamentará no prazo de até 2 (dois) anos, 
prorrogável por até igual período, a contar da data de publicação desta Lei, o disposto neste 
artigo.  

 
Art. 30. O produto da arrecadação da loteria de apostas de quota fixa será destinado 

da seguinte forma:  
I - em meio físico:  
a) 80% (oitenta por cento), no mínimo, para o pagamento de prêmios e o 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação;   
b) 0,5% (cinco décimos por cento) para a seguridade social;   
c) 1% (um por cento) para as entidades executoras e unidades executoras próprias 

das unidades escolares públicas de educação infantil, ensino fundamental e ensino médio que 
tiverem alcançado as metas estabelecidas para os resultados das avaliações nacionais da 
educação básica, conforme ato do Ministério da Educação;   

d) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o FNSP;   
e) 2% (dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol que 

cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus 
símbolos e similares para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa;   

f) 14% (quatorze por cento), no máximo, para a cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador da loteria de apostas de quota fixa; e   

II - em meio virtual:  
a) 89% (oitenta e nove por cento), no mínimo, para o pagamento de prêmios e o 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação;   
b) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para a seguridade social;   
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c) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para as entidades executoras e 
unidades executoras próprias das unidades escolares públicas de educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio que tiverem alcançado as metas estabelecidas para os resultados 
das avaliações nacionais da educação básica, conforme ato do Ministério da Educação;   

d) 1% (um por cento) para o FNSP;   
e) 1% (um por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol que 

cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus 
símbolos e similares para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa;   

f) 8% (oito por cento), no máximo, para a cobertura de despesas de custeio e de 
manutenção do agente operador da loteria de apostas de quota fixa.   

§ 1º Os percentuais destinados à premiação e às despesas de custeio e manutenção 
previstos nas alíneas a e f dos incisos I e II do caput deste artigo poderão variar, desde que a 
média anual atenda aos percentuais mínimos e máximos estabelecidos nas referidas alíneas.  

§ 2º Os agentes operadores repassarão as arrecadações das loterias diretamente aos 
beneficiários legais de que tratam as alíneas c e e dos incisos I e II do caput deste artigo.  

§ 3º Os recursos de que tratam a alínea c dos incisos I e II do caput deste artigo 
deverão ser aplicados em custeio e investimentos que concorram para a garantia do 
funcionamento e a melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino.  

§ 4º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - entidades executoras: as secretarias distrital, estaduais e municipais responsáveis 

pela formalização dos procedimentos necessários ao recebimento e execução de recursos 
destinados às escolas de suas redes de ensino que não apresentam unidades executoras próprias;  

II - unidades executoras próprias: as entidades privadas sem fins lucrativos, 
representativas das escolas públicas e integradas por membros da comunidade escolar, 
comumente denominadas caixas escolares, conselhos escolares, colegiados escolares, 
associações de pais e mestres, entre outras denominações, responsáveis pela formalização dos 
procedimentos necessários ao recebimento de repasses, bem como pela execução desses 
recursos.  

 
Art. 31. Sobre os ganhos obtidos com prêmios decorrentes de apostas na loteria de 

apostas de quota fixa incidirá imposto de renda na forma prevista no art. 14 da Lei nº 4.506, de 
30 de novembro de 1964, observado para cada ganho o disposto no art. 56 da Lei nº 11.941, de 
27 de maio de 2009.  

 
Art. 32. Fica instituída a Taxa de Fiscalização devida pela exploração comercial da 

loteria de apostas de quota fixa, que tem como fato gerador o exercício regular do poder de 
polícia de que trata o § 2º do art. 29 desta Lei, e incide sobre o total destinado à premiação 
distribuída mensalmente.  

§ 1º A Taxa de Fiscalização abrange todos os atos do regular poder de polícia 
inerentes à atividade e será aplicada de acordo com as faixas de prêmios ofertados mensalmente, 
na forma do Anexo desta Lei.  

§ 2º A Taxa de Fiscalização será recolhida até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 
distribuição da premiação.  

§ 3º A Taxa de Fiscalização não paga no prazo previsto na legislação será acrescida 
de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.  

§ 4º Os débitos referentes à Taxa de Fiscalização serão inscritos em dívida ativa da 
União.  

§ 5º O valor decorrente da cobrança da Taxa de Fiscalização será repassado para a 
unidade do Ministério da Fazenda responsável pela fiscalização da exploração comercial da 
loteria de apostas de quota fixa.  
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§ 6º A taxa de que trata o caput deste artigo será atualizada monetariamente, desde 
que o valor da atualização não exceda a variação do índice oficial de inflação apurado no 
período desde a instituição da taxa, para a primeira atualização, e a partir da última correção, 
para as atualizações subsequentes, em periodicidade não inferior a 1 (um) ano, na forma de 
regulamento.  

§ 7º São contribuintes da Taxa de Fiscalização as pessoas jurídicas que, nos termos 
do art. 29 desta Lei, explorarem a loteria de apostas de quota fixa.  

 
Art. 33. As ações de comunicação, publicidade e marketing da loteria de apostas de 

quota fixa deverão ser pautadas pelas melhores práticas de responsabilidade social corporativa 
direcionadas à exploração de loterias, conforme regulamento.  

 
Art. 34. Os apostadores perdem o direito de receber seus prêmios ou de solicitar 

reembolsos se o pagamento não for reclamado em até 90 (noventa) dias, contados da data da 
primeira divulgação do resultado do último evento real objeto da aposta.  

 
Art. 35. Em observância à Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a pessoa jurídica 

detentora da autorização remeterá ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), 
na forma das normas expedidas pelo Poder Executivo, informações sobre os apostadores 
relativas à prevenção de lavagem de dinheiro e de financiamento ao terrorismo.  

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 36. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a contribuição social sobre a 
receita de concursos de prognósticos a que se refere o inciso III do caput do 
art. 195 da Constituição Federal.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado).  
§ 4º O produto da arrecadação da contribuição será destinado ao 
financiamento da Seguridade Social.  
§ 5º A base de cálculo da contribuição equivale à receita auferida nos 
concursos de prognósticos, sorteios e loterias.  
§ 6º A alíquota da contribuição corresponde ao percentual vinculado à 
Seguridade Social em cada modalidade lotérica, conforme previsto em lei." 
(NR) 
 
"Art.28..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§9º.....................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
aa) os valores recebidos a título de bolsa-atleta, em conformidade com a Lei 
nº 10.891, de 9 de julho de 2004. 
..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  
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Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 
inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 
dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 
humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos 
Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa 
faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,   
c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 
todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 
e Membros de suas Famílias,   
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2643-B/2020 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas,   
f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa 
de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 
Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 
avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   
g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   
h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 
deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   
i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as pessoas 
com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 
as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 
membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 
mundo,   
l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de vida 
das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,   
m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com deficiência 
ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do pleno 
exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades fundamentais 
e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de 
pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   
n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 
independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   
o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 
ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito 
diretamente,   
p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 
sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 
religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, 
propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   
q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 
maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 
tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   
r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e 
relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre 
os Direitos da Criança,   
s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para promover 
o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com 
deficiência,   
t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 
pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 
da pobreza sobre pessoas com deficiência,   
u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   
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v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e cultural, 
à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência 
o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   
w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a comunidade 
a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a 
observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos Humanos,   
x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 
de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 
familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 
de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   
y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 
os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 
corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 
participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 
países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   
 
Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 
eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas.  
 

Artigo 2 
Definições 

 
Para os propósitos da presente Convenção:  
 
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, 
escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios e formatos 
aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação e 
comunicação acessíveis; 
 
"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 
 
"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão ou 
restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 
reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 
econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, 
inclusive a recusa de adaptação razoável; 
 
"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 
assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 
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"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 
ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para grupos 
específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

Altera a redação do caput, do artigo 19,
e do artigo 30, ambos da Lei nº. 13.756, de
12 de dezembro de 2018.

Autora: Deputada ALINE SLEUTJES

Relator: Deputado GERALDO RESENDE

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  O  Projeto  de  Lei  nº  2.643,  de  2020,  de  autoria  da

Deputada Aline Sleutjes, que altera os artigos 19 e 30 da Lei nº 13.756, de 12

de dezembro de 2018, com o objetivo de destinar recursos provenientes de

concursos da loteria de prognósticos numéricos e de apostas de quota fixa à

Federação  Nacional  das  Associações  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais

(Fenapaes).

A proposição prevê, em síntese: a destinação da renda líquida de

três concursos anuais da loteria de prognósticos numéricos para entidades da

sociedade civil,  de forma alternada,  aumentando os recursos destinados às

organizações da sociedade civil definidas na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro

de  2018.   Prevê  ainda  a  alocação  de  0,2% da  arrecadação  da  loteria  de

apostas de quota fixa (nos incisos I  e II  do art.  30 da Lei  nº  13.756/2018)

especificamente à Fenapaes.

A  justificativa  sustenta  que  o  projeto  visa  apoiar  instituições  que

prestam assistência direta às pessoas com deficiência, em especial àquelas
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com deficiência intelectual e múltipla, fortalecendo sua atuação e assegurando

fontes regulares de financiamento.

O projeto não possui apensos.

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos das

Pessoas  com Deficiência;  Esporte;  Finanças  e  Tributação (mérito  e  art.  54

RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e seu

regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, inciso

III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão. 

É o relatório.

2025-9380
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II - VOTO DO RELATOR

Como visto, o Projeto de Lei nº 2.643, de 2020, visa, dentre outras

coisas, propor ajustes na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para

prever, de forma expressa, a destinação de parcela maior da arrecadação das

loterias federais à Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos

Excepcionais (Fenapaes) e outras entidades da sociedade civil.

Para a formulação do juízo de mérito em torno da presente matéria,

no âmbito da competência desta Comissão, é preciso ter em conta, antes de

mais  nada,  que  as  alterações  pretendidas  pelo  projeto  não  inovam

substancialmente  ordenamento  jurídico,  uma  vez  que  a  própria  Lei  nº

13.756/2018 já estabelece o modelo de repartição de receitas lotéricas entre

diferentes  entidades  e  setores,  inclusive  com  percentuais  fixos  para

determinadas  organizações  da  sociedade  civil.  Nesse  sentido,  a  proposta

insere-se no regime legal vigente, sem criar encargos adicionais para o erário,

tampouco romper com o modelo estabelecido ou o equilíbrio institucional  já

vigente em lei.

É  possível  reconhecer,  por  outro  lado,  que  o  modelo  de

financiamento baseado na vinculação direta de recursos lotéricos a entidades

específicas pode não ser o mais eficiente nem o mais equitativo. Outras formas

de alocação, como fundos públicos estruturados, editais de fomento e critérios

de seleção transparentes, poderiam conferir maior pluralidade e efetividade às

políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência. Esse é um debate que

precisa ser travado e amadurecido no parlamento e na sociedade brasileiros.

No entanto, trata-se aqui, como já se falou, de mudança marginal dentro de

desenho normativo já adotado pelo legislador e é dentro deste quadro que o

projeto precisa ser analisado. 

A este respeito, cumpre lembrar que a competência desta Comissão

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência é examinar,  à  luz do

mérito,  as  proposições  que  impactem direta  ou  indiretamente  a  promoção,

proteção  e  realização  dos  direitos  das  pessoas  com  deficiência,  conforme
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disposto no art. 32, XXIII,  do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Assim,  nosso exame,  neste  momento,  incide  sobre os efeitos concretos  da

medida para esse segmento da população.

Nesse  contexto,  entende-se  que  a  aprovação  da  proposta  pode

representar, na prática, um reforço positivo para a atuação de entidades que

prestam serviços relevantes à população com deficiência, sobretudo nas áreas

de educação, saúde e apoio psicossocial. Ao assegurar repasses regulares às

entidades  beneficiadas,  a  medida  pode  contribuir,  mesmo  que  de  forma

localizada, para a ampliação do acesso a direitos e o fortalecimento da rede de

atenção às pessoas com deficiência no Brasil.  Isso sem prejuízo de que se

repense posteriormente o modelo global de financiamento das políticas. 

Por fim, pontua-se apenas que, com a aprovação da Lei Nº 14.183,

de 14 de julho de 2021, considera-se prejudicada a pretensão contida do Art. 2º

do Projeto de Lei tendo em vista alteração recente, motivo pelo qual propõe-se

emenda. 

Dessa forma, no âmbito desta Comissão, voto  pela aprovação do

Projeto de Lei nº 2.643, de 2020, com emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

Relator

2025-9380
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

Altera a redação do caput, do artigo 19, e do artigo 30, ambos da Lei
nº. 13.756, de 12 de dezembro de 2018

.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1

Dê-se ao Projeto de Lei Nº 2.643, de 2020, a seguinte redação:

"Art.  1º Suprima-se o Art. 2º do Projeto de Lei”. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, em
reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.643/2020, com
emenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Geraldo Resende.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Duarte Jr. - Presidente, Amom Mandel, Silvia Cristina e Aureo Ribeiro -
Vice-Presidentes, Bruno Farias, Daniela Reinehr, Dayany Bittencourt, Dr.
Francisco, Márcio Honaiser, Maria Rosas, Max Lemos, Paulo Alexandre
Barbosa, Pedro Campos, Sargento Portugal, Thiago Flores, Weliton Prado, Zé
Haroldo Cathedral, Danilo Forte, Geraldo Resende e Leo Prates.

Sala da Comissão, em .05 de agosto de 2025

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADOTADA PELA CPD AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

Altera a redação do caput, do artigo 19, e do artigo 30,
ambos da Lei nº. 13.756, de 12 de dezembro de 2018

.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1

Dê-se ao Projeto de Lei Nº 2.643, de 2020, a seguinte redação:

"Art.  1º Suprima-se o Art. 2º do Projeto de Lei”. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 2025.

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

Altera a redação do caput do artigo 19
e do artigo 30, ambos da Lei nº. 13.756, de
12 de dezembro de 2018.

Autora: Deputada ALINE SLEUTJES

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei (PL) nº 2.643, de 2020, de autoria da nobre

Deputada Aline Sleutjes, altera a redação do caput do art. 19 e do art. 30 da Lei

nº  13.756,  de  12  de  dezembro  de  2018,  com  o  objetivo  de  substituir  a

referência às loterias de prognósticos esportivos por prognósticos numéricos,

ampliando  a  base  de  arrecadação  destinada  às  entidades  de  assistência

vinculadas  à  rede  Apae,  bem  como  para  incluir  a  Fenapaes  entre  os

beneficiários da modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa.

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência; Esporte; Finanças e Tributação (mérito e art. 54

RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD).

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência (CPD), em 01/07/2025, foi apresentado o parecer do Relator, Dep.

Geraldo Resende, pela aprovação, com emenda e, em 5 de agosto de 2025,

aprovado  o  referido  parecer.  O  parecer  da  CPD  reconheceu  o  mérito  da

proposição no que se refere ao artigo 19, mas apresentou emenda supressiva

ao artigo 2º do projeto original, que tratava das alterações no artigo 30 da Lei nº

13.756/2018. A justificativa para a supressão fundamentou-se na promulgação *C
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da Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021, que revogou os incisos e alíneas do

artigo 30 da Lei nº 13.756/2018, tornando sem objeto a alteração proposta.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

No  prazo  regimental  não  foram  apresentadas  emendas.  O

projeto não possui apensos.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O  Projeto  de  Lei  em  análise,  em  sua  essência,  revela  o

compromisso do Poder Público com a inclusão social  e o fortalecimento de

instituições que desempenham papel fundamental no atendimento às pessoas

com deficiência  no  Brasil.  A  proposta  de  alteração  do  artigo  19  da  Lei  nº

13.756/2018  possui  inequívoco  mérito  ao  ampliar  as  possibilidades  de

financiamento  das  três  entidades  beneficiárias  ali  previstas,  permitindo  que

recursos provenientes da loteria de prognósticos numéricos sejam destinados

alternadamente à Fenapaes, à Cruz Vermelha Brasileira e à Fenapestalozzi.

Sob a perspectiva desta Comissão do Esporte,  é importante

ressaltar  que  a  proposta  não  compromete  os  recursos  destinados  ao

desenvolvimento do esporte brasileiro, tampouco afeta negativamente a política

nacional  de  fomento  às  atividades  esportivas.  A  Lei  nº  13.756/2018,  que

instituiu  a  loteria  de  apostas  de  prognósticos  específicos,  representou  um

marco  importante  no  financiamento  do  esporte  nacional,  estabelecendo

mecanismos  de  arrecadação  vinculados  aos  resultados  de  competições

esportivas  e  garantindo repasses significativos  para  confederações,  comitês

olímpico e paralímpico, clubes de futebol e demais entidades desportivas.
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A  alteração  proposta  no  artigo  19,  ao  substituir  “loteria  de

prognósticos esportivos” por “loteria de prognósticos numéricos”, amplia a base

de arrecadação para as três entidades sociais beneficiadas, sem prejudicar os

percentuais  e  valores  destinados  ao  esporte.  A  loteria  de  prognósticos

numéricos — que inclui modalidades como a Lotofácil, a Mega-Sena e outras

— tem volume de arrecadação substancialmente maior do que a loteria  de

prognósticos esportivos, o que resultará em recursos mais expressivos para

instituições  que  prestam serviços  essenciais  a  milhares  de  brasileiros  com

deficiência.

No  que  se  refere  às  alterações  originalmente  propostas  ao

artigo  30  da  Lei  nº  13.756/2018,  acompanhamos  integralmente  o

posicionamento  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência (CPD). A Lei nº 14.183/2021 revogou os dispositivos que seriam

objeto de modificação, e a Lei nº 14.790/2023 estabeleceu nova sistemática de

destinação  dos  recursos  das  apostas  de  quota  fixa,  contemplando

expressamente  a  Fenapaes  com  o  percentual  de  0,2%  do  produto  da

arrecadação. Esta previsão legal, já em vigor, atende ao objetivo perseguido

pelo artigo 2º do projeto original, tornando desnecessária sua manutenção no

texto. A emenda supressiva apresentada pela CPD, portanto, é tecnicamente

correta  e  evita  conflitos  normativos,  garantindo  segurança  jurídica  ao

ordenamento.

É  relevante  destacar  que o  esporte  e  a  inclusão  social  são

políticas  públicas  complementares  e  interdependentes.  O  desenvolvimento

esportivo  brasileiro  não  se  mede  apenas  pelos  resultados  em competições

internacionais,  mas  também  pela  capacidade  de  promover  a  inclusão,  a

acessibilidade  e  a  igualdade  de  oportunidades  para  todos  os  brasileiros,

inclusive aqueles com deficiência. As Apaes, a Cruz Vermelha Brasileira e a

Fenapestalozzi  desenvolvem  programas  de  esporte  adaptado,  atividades

físicas  terapêuticas  e  projetos  de  integração  social  por  meio  do  esporte,

contribuindo para  a formação de uma sociedade mais  justa  e  solidária.  Ao
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fortalecer  essas  instituições,  o  presente  projeto  fortalece,  indiretamente,  o

próprio esporte nacional.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº  2.643,  de  2020,  e  da  Emenda aprovada  pela  Comissão de Defesa  dos

Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD).

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora

2025-16153
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 2.643, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 2.643/2020 Projeto de Lei e da Emenda Adotada pela
CPD, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Flávia Morais.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

André Figueiredo, Beto Pereira, Coronel Chrisóstomo, Dr. Luiz Ovando,
Elmano Férrer, Luiz Lima, Sergio Santos Rodrigues, Afonso Hamm, Bandeira
de Mello, Delegado Fabio Costa, Flávia Morais, Juninho do Pneu, Luisa
Canziani, Ossesio Silva, Paulo Litro e Roberta Roma.

Sala da Comissão, em .26 de novembro de 2025

Deputada LAURA CARNEIRO
Presidente
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